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PREFEITURI MUNICIP AL DE CITIGUI 

C.G.C.(M.f.) 45.124.344/0001·40 

Avenida Jo~~Zancaner, 312 - Fone. 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

• IE.21 IE ~ IE l.~.-

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIO'IN_ ~Ill..-

ANTONIO G(JIES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUA, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PR~UL
GA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CN1ARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO 
~DINARIA REALIZADA NO DIA 18 DE SETEMBRO DE 1.987, CONFORME AUTÓGRAFO N2 

~3/87: 

MTIGO P - f ICA ABERTO NO SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICI 
PAL DE CATIGUA, UM CREDITO ADICIONAL ESPECIAl NO VA-: 

LOR DE CZ$ 2.885,()()(),QO (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL 
CRUZADOS), AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTA -
RIA: 
2. 
2.4 
2.4.1 
4110 

EXECUTIVO 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO DE 12 GRAU 
OBRAS E INSTALAÇCES, RECURsos DESTINADOS Às DE Esco
LA MuNICIPAL DE 12 GRAU,, ,,,,,, ,,CZ$ 2,885, ()J(),(X) 

MTJGO 22 
- A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 DA 

PRESENTE LEI, SERA EFETUADA ATRAVÉS DE RECURSOS FINAN 
CEIROS ADVINDOS DE REPASSE DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - MEC ••••• ~ 
... , . ... ..... . ...... , ......... , .... ... . , . . . . .......... CZ$ 2. 885 • 000, CXJ 

MTIGO 32 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM V!GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO,- _ 
liABifElE m PREFEITO •1.1ncIP.1t.. Aos 21 D I As DO MEs DE 

r""' SETEMBRO DE 1,987,--
UBLICADA NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA,-
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